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RELATÓRIO E VOTO
PROJETO DE LEI Nº 439, DE 2025
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre Deputada Fabiana Bolsonaro, que busca assegurar o atendimento presencial às pessoas com deficiência e aos idosos, em estabelecimentos públicos e privados.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi encaminhada a propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na CCJR, foi aprovado como Parecer da Comissão o voto do relator, Deputado Conte Lopes, favorável ao projeto (Parecer nº 926, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorável à propositura).
Encerrado o trâmite na CCJR, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao mérito do projeto.
É o relatório.
Apesar do crescimento do uso da internet por idosos no Brasil, persistem desafios de letramento digital, o que representa, para essa parcela da população, maior exposição a fraudes e golpes.
Haja vista que grande parte dos crimes cibernéticos se alastrou especialmente entre os aposentados, conforme reiteradamente se vê noticiado pelos veículos de comunicação.
As dificuldades enfrentadas para uso dessas tecnologias por pessoas com deficiência e idosos favoreceram a ação dos fraudadores do INSS, por exemplo.
Especialmente no período pós-pandemia, a realização de tarefas bancárias, compras, acesso a serviços públicos etc., são possíveis, em regra, apenas por meio de aplicativos.
A iniciativa, portanto, visa garantir a opção de acesso a tais serviços de forma presencial e humanizada, diante do grande desafio que é, para muitos idosos e pessoas com deficiência, de dominar essas tecnologias em constante e acelerado desenvolvimento.
Por essa razão, somos favoráveis e votamos pela aprovação da presente propositura.
a)  Gil Diniz Bolsonaro – PL  – Relator
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